
PREFEITURA DO MUNIcíPIO DE AMtRICO BRASILIENSE 

UlI NI.286/77 
De 06 de Abril da 1.977 !lISPÕES0J3U SUSPRN~lo DÁ COBlUNQ! 

DE JUROS. J4tJM.l 11 commçlo MOD'd 
BI!. 

o PB]W'bITO no MONICIPIO DE ~RlCO BRASILIEBSI. Estado 
de são Paulo, de acôrdo 00& O ~ae decretou a Câmara Municipal em 
sessão ordinária do dis 1* de Abril do correnie ano, promulga a -
seg~inte Lei:-

j]flGO 18.- lica O chefe do Ixecutivo MUnioipal. auto
rizado a conceder isenção da cobrança de juros. mul~aB e corre -
ção monetária. 808 oontribuiAíes a& atrazo com OB pasamantos de 
Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria aos oófree munioipais. 

lBflGO 21.- Os benefícios de que traia a presente Lei, 
será conoedido aQS tributos a que se refere o art1sO anterior van , -cidos ate 31 de Dez&mbro de 1.976 • 

.meIGO 3~.- O periodo de 'Y1aânoia da presGAte ltei, se
rá at& 30 de Abril de 1.977. 

; .. 
4RTlGO 42.- .Beta Lei entrara a.cn vigor na data da sua 

publicação, revogadae as diSPOsições em contrário. 

Prefaitura do Munici~io de Jmé~ioo Brasillense. aos 06 de Abril -
de 1.977 ( mil noveoen1fos e setenta e sete )_/ 

:f -, 
,.(, (.-t- "PYl.~ t5,,1' .--;.T.v-' 

Antonio Pavan 
Prefeito Municipal 

Pu.b.Lioada na ~ecrata:ria da irefeitura Mw~icipal na data au..prs& 

.uJll&lldO.·~:an1010 
Ass. de 4dm1Qistração 

aes1strada a~ folhas nl.8~ ~ ~vro competente n'.43 (~rês). 


